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DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA  

 

 

Conforme exigências do Programa QUALI-UFU 2016 e, em especial, ao item 7.4 do Edital nº 

01/2016, este documento deverá ser entregue trimestralmente à DICAP:  

1º relatório - até 14/06/2016 (referente aos meses de março a maio/2016) 

2º relatório - até 15/09/2016 (referente aos meses de junho a agosto/2016) 

3º relatório - até 14/12/2016 (referente aos meses de setembro a dezembro/2016). 

 

 
Nome do servidor:                                                                                                  SIAPE: 

 
Curso:  

 

Nível:    Ensino Médio      Graduação       Especialização      Mestrado       Doutorado              
 
 

 Declaro, para fins de cumprimento das exigências do Programa QUALI-UFU 2016, que estou 

matriculado(a) na _____________________________________________  (nome da Instituição em que 

está matriculado), frequentando regularmente o curso e cumprindo as exigências para conclusão do 

mesmo.  

Declaro, sobretudo, serem verdadeiras as afirmações prestadas.  

 

 
Uberlândia,   ____   de ______________   de 2016 . 

  

 

 

Assinatura do (a) servidor (a): 

 

 

 

 

Ciência da chefia imediata:  

 


